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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE SUCESSÕES, EMPRESARIAL E DE 

REGISTROS PÚBLICOS DA COMARCA DE JUIZ DE FORA 

 

 

Processo nº 5009901-51.2022.8.13.0145 

 

 

ESDEVA INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA. e Outros, nos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, 

em atenção à decisão de ID 9444824945, vêm, por seus advogados abaixo assinados, expor e requerer a 

V. Exa. o que segue. 

 

(I) 

Da situação da CEMIG 

 

1. Inicialmente, cumpre rememorar que o Grupo Esdeva requereu na petição inicial ordem judicial 

expressa que obstasse todas as concessionárias de serviços públicos de promoverem cortes decorrentes 

de obrigações com fatos geradores anteriores ao pedido de recuperação judicial, compelindo-as a 

restabelecer de forma imediata os serviços eventualmente suspensos. 

 

 

(ID 8765128092) 

 

2. Não foi por outro motivo que, com o objetivo de dar máxima efetividade à decisão de ID 

9324978007 – que deferiu o processamento da recuperação judicial e os pedidos de tutela requeridos 

pelo Grupo Esdeva –, as Recuperandas pugnaram pela intimação da ENEL e da CEMIG para 

restabelecerem o fornecimento dos serviços de energia elétrica, vejamos: 
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(ID 9252043010) 

 

3. Em atendimento ao aludido pedido, este MM. Juízo acertadamente determinou a intimação 

pessoal da CEMIG para cumprir de forma imediata a r. determinação judicial (ID 9426038041), tendo 

esta Serventia expedido o competente mandado (vide ID 9429898017 – ainda pendente de 

cumprimento).  

 

4. Deste modo, resta claro que, independentemente do conteúdo da decisão de ID 9324978007, 

houve pronunciamento posterior deste MM. Juízo direcionando a r. ordem judicial à CEMIG, que, até o 

momento, não restabeleceu os serviços de energia elétrica, muito embora esteja com advogados 

regularmente constituídos nos autos (ID 9278033118) e, portanto, ciente da obrigação que lhe foi 

imposta. 

 

5. Neste ponto, impende salientar que, embora a Unidade de Juiz de Fora/MG esteja energizada, 

como afirmado pela concessionária na petição de ID 9450690645, o que está desligado é o sistema de 

prevenção de incêndio que compõem bomba de incêndio, botoeiras e sirenes de emergências – Instalação 

nº 3010532767. 

 

6. Por este motivo, insiste o Grupo Esdeva na intimação da CEMIG, através de seu advogado 

(SÉRGIO CARNEIRO ROSI, OAB/MG 71.639), via Diário Oficial, para que, no prazo máximo de 24h 

(vinte e quatro horas), comprove nos presentes autos o cumprimento da r. decisão de ID 9107883091, 



Num. 9452842422 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FABIANA MARQUES LIMA RAMOS - 06/05/2022 18:42:08
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22050618420873900009448939441
Número do documento: 22050618420873900009448939441

 
 
 

 

 
 

 
 

Rua Maria Quitéria 41, 3o andar, Ipanema, Rio de Janeiro, RJ / CEP: 22410-040 / +55 21 3570.0696 / moraessavaget.com.br 

 

complementada pela decisão de ID 9324978007, ou, subsidiariamente, restabeleça em igual prazo o 

fornecimento do serviço acima discriminado, sob pena de incidência da multa diária já preestabelecida 

e majoração para valor não inferior a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).  

 

(II) 

Atendimento às demais determinações judiciais 

 

7. Petições de ID nº 9277073340 e 9279302998. Em relação à manifestação das empresas 

METROPRINT INDÚSTRIA DE FORMULÁRIOS LTDA. e METROLABEL INDÚSTRIA DE 

RÓTULOS E EMBALAGENS LTDA., embora a presente recuperação judicial não seja a via processual 

adequada para cobranças desta natureza, esclarece o Grupo Esdeva, em observância aos princípios da 

boa-fé e da cooperação, que as Partes estão em tratativas para rever os termos e condições do contrato 

de locação atualmente vigente, o que será comunicado oportunamente nestes autos, dando ciência a este 

MM. Juízo e à Ilma. Administração Judicial.  

 

8. Das alterações contratuais solicitadas pela Administração Judicial. Esclarece o Grupo 

Esdeva ainda que i) regularizará a situação da filial da Esdeva Indústria Gráfica Ltda. nos próximos dias 

perante a JUCEMG, trazendo aos autos a respectiva alteração contratual e comprovante de registro; e 

que ii) ainda não restou finalizado o registro das alterações contratuais das empresas SMA e Trade, cujos 

documentos e protocolos já se encontram anexados ao relatório apresentado pela Administração Judicial 

(IDs 9429377999, 9429378000, 9429378006 e 9429378007). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 06 de maio de 2022 

 

 

André Luiz Oliveira de Moraes 

OAB/RJ 134.498 

 

 

 

Ruan Carvalho Buarque de Holanda 

OAB/RJ 186.561 

Fabiana Marques Lima 

OAB/RJ 169.829 

Camilla Carvalho de Oliveira 

OAB/RJ 205.969 
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